
 
LEI MUNICIPAL Nº 138, DE 19/08/1983 

Denomina Rua de Professor Eusébio Bastiani. 
 

 
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Professor Eusébio Bastiani a atual Rua Caldas Júnior, do Loteamento Parque 
Dom Feliciano, nesta Cidade, em homenagem ao Professor Eusébio Bastiani, o qual destacou-se pela sua 
incansável atividade em benefício da Educação neste Município, especialmente como Diretor do Ginásio Estadual 
Professora Maria Josefina Becker. 
 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se: 
 
___________________________ 
Edir Pedro de Oliveira 
Secretário do Governo Municipal 

 
 
 

 

Abílio Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Gravataí. 
 
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 78, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravataí, 19 de agosto de 1983.

_______________________ 
Abílio Alves dos Santos 

Prefeito Municipal

DADOS BIOGRÁFICOS 
 
O Professor Eusébio Bastiani nasceu na Cidade de Cachoeira do Sul, neste Estado, em 2 
de abril de 1929, filho de Francisco Bastiani e Virgínia Grigolo Bastiani. 
Concluiu o curso de Direito e era licenciado em Pedagogia. 
Ingressou na função pública estadual em 1º de março de 1956, tendo exercido suas 
atividades em diversas escolas estaduais, como Colégio Estadual Inácio Montanha em 
Porto Alegre, Colégio Estadual Salgado Filho em Alegrete, Ginásio Estadual em Passo 
Fundo, Escola Normal Oswaldo Cruz em Passo Fundo e finalmente o Colégio Estadual 
Professora Maria Josefina Becker, desta Cidade, no período de 23 de abril de 1968 até 12 
de abril de 1983, data de seu falecimento, com 54 anos de idade. 
Deixa sua esposa D. Lilian Ilse Bastiani, e quatro filhos. 
Destacou-se por incansável atividade em benefício da Educação no Município de Gravataí, 
na função de Diretor do Ginásio Estadual Professora Maria Josefina Becker. 
No trato, nos atos e nas palavras deixou a marca de uma personalidade invulgar de 
homem voltado ao bem comum da comunidade. Como educador foi sempre um 
intransigente defensor da Educação, esclarecendo os pensamentos, enrijecendo a 
personalidade, e alimentando o civismo da juventude gravataiense, razão da homenagem 
que lhe presta a comunidade reconhecida. 
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